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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.710-7 ( 11 ) 
PROCED. : ESPÍRITO SANTO
R E L ATO R : MIN. SYDNEY SANCHES
REQTE. : GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO

S A N TO
A D V. : PGE-ES - FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NOGUEIRA
REQDA. : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente o
pedido formulado na inicial para declarar a inconstitucionalidade do §
1o- do artigo 128 da Constituição do Estado do Espírito Santo, com a
redação imprimida pela Emenda Constitucional no- 31, de 29 de no-
vembro de 2001. Votou o Presidente, o Senhor Ministro Marco Au-
rélio. Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Celso de
Mello e Nelson Jobim. Plenário, 23.04.2003.

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINIS-
T R AT I V O .

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DO §
1o- DO ART. 128 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, COM A REDAÇÃO DADA PELA E.C. No- 31, DE
03.12.2001, NESTES TERMOS: "O DELEGADO-CHEFE DA PO-
LÍCIA CIVIL SERÁ NOMEADO PELO GOVERNADOR DO ES-
TADO DENTRE OS INTEGRANTES DA ÚLTIMA CLASSE DA
CARREIRA DE DELEGADO DE POLÍCIA ATIVA, EM LISTA
TRÍPLICE FORMADA PELO ÓRGÃO DA REPRESENTAÇÃO DA
RESPECTIVA CARREIRA, PARA MANDATO DE 02 (DOIS)
ANOS, PERMITIDA RECONDUÇÃO".

ALEGAÇÃO DE QUE TAL NORMA IMPLICA VIOLA-
ÇÃO AOS ARTIGOS 2o-, 61, § 1o-, II, "e", 84, II e VI, e 144, § 6o-,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. Conforme precedentes do S.T.F., é da competência do
Governador do Estado o provimento de cargos de sua estrutura ad-
ministrativa, inclusive da Polícia Civil.

2. No caso, a norma impugnada restringe a escolha, pelo Go-
vernador, do Delegado-Chefe da Polícia Civil, pois lhe impõe obser-
vância de uma lista tríplice formada pelo órgão da representação da
respectiva carreira, para mandato de dois anos, permitida recondução.

3. A convicção firmada, ao ensejo do deferimento da medida
cautelar, restou reforçada no parecer da Procuradoria-Geral da Repú-
blica, bem como nos fundamentos deduzidos nos precedentes referidos.

4. Ação Direta julgada procedente, para se declarar a incons-
titucionalidade do § 1o- do art. 128 da Constituição do Estado do Espírito
Santo, com a redação que lhe foi dada pela E.C. no- 31, de 03.12.2001.

5. Plenário. Decisão unânime.

Secretaria de Apoio aos Julgamentos
ALBERTO VERONESE AGUIAR

Secretário

(Of. El. no- 170/2003)

Atos do Poder Legislativo
.

<!ID650402-0> LEI No- 10.709 , DE 31 DE JULHO DE 2003

Acrescenta incisos aos arts. 10 e 11 da Lei
no- 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que
estabelece as diretrizes e bases da educação
nacional e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o- O art. 10 da Lei no- 9.394, de 20 de dezembro de
1996, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

"Art. 10. .....................................................................
...................................................................................................

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede
estadual.
........................................................................................" (NR)

Art. 2o- O art. 11 da Lei no- 9.394, de 20 de dezembro de
1996, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

"Art. 11. .....................................................................
...................................................................................................

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede
municipal.
........................................................................................" (NR)

Art. 3o- Cabe aos Estados articular-se com os respectivos
Municípios, para prover o disposto nesta Lei da forma que melhor
atenda aos interesses dos alunos.

Art. 4o- ( V E TA D O )

Brasília, 3l de julho de 2003; 182o- da Independência e 115o-

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Cristovam Ricardo Cavalcante Buarque

<!ID650404-0> LEI No- 10.708 , DE 31 DE JULHO DE 2003

Institui o auxílio-reabilitação psicossocial
para pacientes acometidos de transtornos
mentais egressos de internações.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica instituído o auxílio-reabilitação psicossocial para
assistência, acompanhamento e integração social, fora de unidade
hospitalar, de pacientes acometidos de transtornos mentais, internados
em hospitais ou unidades psiquiátricas, nos termos desta Lei.

Parágrafo único. O auxílio é parte integrante de um programa
de ressocialização de pacientes internados em hospitais ou unidades
psiquiátricas, denominado "De Volta Para Casa", sob coordenação do
Ministério da Saúde.

Art. 2o- O benefício consistirá em pagamento mensal de au-
xílio pecuniário, destinado aos pacientes egressos de internações, se-
gundo critérios definidos por esta Lei.

§ 1o- É fixado o valor do benefício de R$ 240,00 (duzentos e
quarenta reais), podendo ser reajustado pelo Poder Executivo de acor-
do com a disponibilidade orçamentária.

§ 2o- Os valores serão pagos diretamente aos beneficiários,
mediante convênio com instituição financeira oficial, salvo na hi-
pótese de incapacidade de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
quando serão pagos ao representante legal do paciente.

§ 3o- O benefício terá a duração de um ano, podendo ser renovado
quando necessário aos propósitos da reintegração social do paciente.

Art. 3o- São requisitos cumulativos para a obtenção do be-
nefício criado por esta Lei que:

I - o paciente seja egresso de internação psiquiátrica cuja
duração tenha sido, comprovadamente, por um período igual ou su-
perior a dois anos;

II - a situação clínica e social do paciente não justifique a
permanência em ambiente hospitalar, indique tecnicamente a pos-
sibilidade de inclusão em programa de reintegração social e a ne-
cessidade de auxílio financeiro;

III - haja expresso consentimento do paciente, ou de seu
representante legal, em se submeter às regras do programa;

IV - seja garantida ao beneficiado a atenção continuada em
saúde mental, na rede de saúde local ou regional.

§ 1o- O tempo de permanência em Serviços Residenciais
Terapêuticos será considerado para a exigência temporal do inciso I
deste artigo.

§ 2o- Para fins do inciso I, não poderão ser considerados
períodos de internação os de permanência em orfanatos ou outras
instituições para menores, asilos, albergues ou outras instituições de
amparo social, ou internações em hospitais psiquiátricos que não
tenham sido custeados pelo Sistema Único de Saúde - SUS ou órgãos
que o antecederam e que hoje o compõem.

§ 3o- Egressos de Hospital de Custódia e Tratamento Psi-
quiátrico poderão ser igualmente beneficiados, procedendo-se, nesses
casos, em conformidade com a decisão judicial.

Art. 4o- O pagamento do auxílio-reabilitação psicossocial será
suspenso:

I - quando o beneficiário for reinternado em hospital psi-
quiátrico;

II - quando alcançados os objetivos de reintegração social e
autonomia do paciente.

Art. 5o- O pagamento do auxílio-reabilitação psicossocial será
interrompido, em caso de óbito, no mês seguinte ao do falecimento
do beneficiado.

Art. 6o- Os recursos para implantação do auxílio-reabilitação psi-
cossocial são os referidos no Plano Plurianual 2000-2003, sob a rubrica
"incentivo-bônus", ação 0591 do Programa Saúde Mental no- 0018.

§ 1o- A continuidade do programa será assegurada no or-
çamento do Ministério da Saúde.

§ 2o- O aumento de despesa obrigatória de caráter continuado
resultante da criação deste benefício será compensado dentro do vo-
lume de recursos mínimos destinados às ações e serviços públicos de
saúde, conforme disposto no art. 77 do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias.

Art. 7o- O controle social e a fiscalização da execução do
programa serão realizados pelas instâncias do SUS.

Art. 8o- O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.

Art. 9o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 31 de julho de 2003; 182o- da Independência e 115o-

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Humberto Sérgio Costa Lima
Ricardo José Ribeiro Berzoini

<!ID650403-1> LEI COMPLEMENTAR No- 116, DE 31 DE JULHO DE 2003

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza, de competência dos
Municípios e do Distrito Federal, e dá ou-
tras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei Complementar:

Art. 1o- O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de
competência dos Municípios e do Distrito Federal, tem como fato
gerador a prestação de serviços constantes da lista anexa, ainda que
esses não se constituam como atividade preponderante do prestador.

§ 1o- O imposto incide também sobre o serviço proveniente do
exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País.

§ 2o- Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os ser-
viços nela mencionados não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Ope-
rações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestações de Serviços
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -
ICMS, ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias.

§ 3o- O imposto de que trata esta Lei Complementar incide
ainda sobre os serviços prestados mediante a utilização de bens e
serviços públicos explorados economicamente mediante autorização,
permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pe-
dágio pelo usuário final do serviço.

§ 4o- A incidência do imposto não depende da denominação
dada ao serviço prestado.

Art. 2o- O imposto não incide sobre:

I - as exportações de serviços para o exterior do País;

II - a prestação de serviços em relação de emprego, dos
trabalhadores avulsos, dos diretores e membros de conselho con-
sultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, bem como
dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados;

III - o valor intermediado no mercado de títulos e valores
mobiliários, o valor dos depósitos bancários, o principal, juros e
acréscimos moratórios relativos a operações de crédito realizadas por
instituições financeiras.

Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no inciso I
os serviços desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique,
ainda que o pagamento seja feito por residente no exterior.

Art. 3o- O serviço considera-se prestado e o imposto devido
no local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento,
no local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos
incisos I a XXII, quando o imposto será devido no local:

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do ser-
viço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na
hipótese do § 1o- do art. 1o- desta Lei Complementar;

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras es-
truturas, no caso dos serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa;

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no
subitem 7.02 e 7.19 da lista anexa;
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IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem
7.04 da lista anexa;

V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e con-
gêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa;

VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração,
tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e
outros resíduos quaisquer, no caso dos serviços descritos no subitem
7.09 da lista anexa;

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de
vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques,
jardins e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.10
da lista anexa;

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e
poda de árvores, no caso dos serviços descritos no subitem 7.11 da
lista anexa;

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer na-
tureza e de agentes físicos, químicos e biológicos, no caso dos ser-
viços descritos no subitem 7.12 da lista anexa;

X - (VETADO)

XI - (VETADO)

XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, aduba-
ção e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da
lista anexa;

XIII - da execução dos serviços de escoramento, contenção
de encostas e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem
7.17 da lista anexa;

XIV - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos
no subitem 7.18 da lista anexa;

XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso
dos serviços descritos no subitem 11.01 da lista anexa;

XVI - dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, se-
gurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem
11.02 da lista anexa;

XVII - do armazenamento, depósito, carga, descarga, ar-
rumação e guarda do bem, no caso dos serviços descritos no subitem
11.04 da lista anexa;

XVIII - da execução dos serviços de diversão, lazer, en-
tretenimento e congêneres, no caso dos serviços descritos nos su-
bitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa;

XIX - do Município onde está sendo executado o transporte,
no caso dos serviços descritos pelo subitem 16.01 da lista anexa;

XX - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na
falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos
serviços descritos pelo subitem 17.05 da lista anexa;

XXI - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se
referir o planejamento, organização e administração, no caso dos
serviços descritos pelo subitem 17.10 da lista anexa;

XXII - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário,
ferroviário ou metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item
20 da lista anexa.

§ 1o- No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da
lista anexa, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto
em cada Município em cujo território haja extensão de ferrovia,
rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos
de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou per-
missão de uso, compartilhado ou não.

§ 2o- No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da
lista anexa, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em
cada Município em cujo território haja extensão de rodovia explorada.

§ 3o- Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no
local do estabelecimento prestador nos serviços executados em águas
marítimas, excetuados os serviços descritos no subitem 20.01.

Art. 4o- Considera-se estabelecimento prestador o local onde o
contribuinte desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo per-
manente ou temporário, e que configure unidade econômica ou pro-
fissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denominações de se-
de, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de repre-
sentação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.

Art. 5o- Contribuinte é o prestador do serviço.

Art. 6o- Os Municípios e o Distrito Federal, mediante lei,
poderão atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito
tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva
obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuin-
do-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da
referida obrigação, inclusive no que se refere à multa e aos acrés-
cimos legais.

§ 1o- Os responsáveis a que se refere este artigo estão obri-
gados ao recolhimento integral do imposto devido, multa e acréscimos
legais, independentemente de ter sido efetuada sua retenção na fonte.

§ 2o- Sem prejuízo do disposto no caput e no §  1o- deste
artigo, são responsáveis:

I - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do ex-
terior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País;

II - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora
ou intermediária dos serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04,
7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e
17.10 da lista anexa.

Art. 7o- A base de cálculo do imposto é o preço do serviço.

§ 1o- Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 da lista
anexa forem prestados no território de mais de um Município, a base
de cálculo será proporcional, conforme o caso, à extensão da ferrovia,
rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer
natureza, ou ao número de postes, existentes em cada Município.

§ 2o- Não se incluem na base de cálculo do Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza:

I - o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos ser-
viços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa a esta
Lei Complementar;

II - (VETADO)

§ 3o- ( V E TA D O )

Art. 8o- As alíquotas máximas do Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza são as seguintes:

I - (VETADO)

II - demais serviços, 5% (cinco por cento).

Art. 9o- Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 10. Ficam revogados os arts. 8o- , 10, 11 e 12 do Decreto-
Lei no- 406, de 31 de dezembro de 1968; os incisos III, IV, V e VII do
art. 3o- do Decreto-Lei no- 834, de 8 de setembro de 1969; a Lei
Complementar no- 22, de 9 de dezembro de 1974; a Lei no- 7.192, de
5 de junho de 1984; a Lei Complementar no- 56, de 15 de dezembro de
1987; e a Lei Complementar no- 100, de 22 de dezembro de 1999.

Brasília, 31 de julho de 2003; 182o- da Independência e 115o-

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho

<!ID650403-2>

Lista de serviços anexa à Lei Complementar no- 11 6 , 
de 31 de julho de 2003.

1 - Serviços de informática e congêneres.
1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas.
1.02 - Programação.
1.03 - Processamento de dados e congêneres.
1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos
eletrônicos.
1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de
computação.
1.06 - Assessoria e consultoria em informática.
1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configu-
ração e manutenção de programas de computação e bancos de dados.
1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas
eletrônicas.
2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.
2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.
3 - Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e
congêneres.
3.01 - (VETADO)
3.02 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda.
3.03 - Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios
virtuais, stands, quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, ca-
sas de espetáculos, parques de diversões, canchas e congêneres, para
realização de eventos ou negócios de qualquer natureza.
3.04 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou
permissão de uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes,
cabos, dutos e condutos de qualquer natureza.
3.05 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de
uso temporário.

4 - Serviços de saúde, assistência médica e congêneres.
4.01 - Medicina e biomedicina.
4.02 - Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia,
quimioterapia, ultra-sonografia, ressonância magnética, radiologia, to-
mografia e congêneres.
4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas
de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congêneres.
4.04 - Instrumentação cirúrgica.
4.05 - Acupuntura.
4.06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares.
4.07 - Serviços farmacêuticos.
4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.
4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico,
orgânico e mental.
4.10 - Nutrição.
4.11 - Obstetrícia.
4.12 - Odontologia.
4.13 - Ortóptica.
4.14 - Próteses sob encomenda.
4.15 - Psicanálise.
4.16 - Psicologia.
4.17 - Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres.
4.18 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.
4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres.
4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais
biológicos de qualquer espécie.
4.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e
congêneres.
4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para
prestação de assistência médica, hospitalar, odontológica e congêneres.
4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de
terceiros contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo
operador do plano mediante indicação do beneficiário.
5 - Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres.
5.01 - Medicina veterinária e zootecnia.
5.02 - Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congê-
neres, na área veterinária.
5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária.
5.04 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.
5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres.
5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais
biológicos de qualquer espécie.
5.07 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e
congêneres.
5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento
e congêneres.
5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinária.
6 - Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres.
6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres.
6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres.
6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres.
6.04 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais
atividades físicas.
6.05 - Centros de emagrecimento, spa e congêneres.
7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo,
construção civil, manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e
congêneres.
7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, ur-
banismo, paisagismo e congêneres.
7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de
obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras
semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação,
drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a
instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços
fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).
7.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos
organizacionais e outros, relacionados com obras e serviços de en-
genharia; elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos exe-
cutivos para trabalhos de engenharia.
7.04 - Demolição.
7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pon-
tes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias pro-
duzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos
serviços, que fica sujeito ao ICMS).
7.06 - Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas,
revestimentos de parede, vidros, divisórias, placas de gesso e con-
gêneres, com material fornecido pelo tomador do serviço.
7.07 - Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres.
7.08 - Calafetação.
7.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, se-
paração e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer.
7.10 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres.
7.11 - Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores.
7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de
agentes físicos, químicos e biológicos.
7.13 - Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higie-
nização, desratização, pulverização e congêneres.
7.14 - (VETADO)
7.15 - (VETADO)
7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres.
7.17 - Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres.
7.18 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos,
lagoas, represas, açudes e congêneres.
7.19 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de
engenharia, arquitetura e urbanismo.
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7.20 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, ma-
peamento, levantamentos topográficos, batimétricos, geográficos,
geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres.
7.21 - Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, con-
cretação, testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços re-
lacionados com a exploração e explotação de petróleo, gás natural e
de outros recursos minerais.
7.22 - Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres.
8 - Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional,
instrução, treinamento e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza.
8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior.
8.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional,
avaliação de conhecimentos de qualquer natureza.
9 - Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres.
9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service
condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residência, re s i d e n c e - s e r v i c e ,
suite service, hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; ocu-
pação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da ali-
mentação e gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito
ao Imposto Sobre Serviços).
9.02 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação e exe-
cução de programas de turismo, passeios, viagens, excursões, hos-
pedagens e congêneres.
9.03 - Guias de turismo.
10 - Serviços de intermediação e congêneres.
10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de
seguros, de cartões de crédito, de planos de saúde e de planos de
previdência privada.
10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em
geral, valores mobiliários e contratos quaisquer.
10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de
propriedade industrial, artística ou literária.
10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de
arrendamento mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de fa-
turização (factoring).
10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis
ou imóveis, não abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive
aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por
quaisquer meios.
10.06 - Agenciamento marítimo.
10.07 - Agenciamento de notícias.
10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agen-
ciamento de veiculação por quaisquer meios.
10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial.
10.10 - Distribuição de bens de terceiros.
11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e
congêneres.
11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores,
de aeronaves e de embarcações.
11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas.
11.03 - Escolta, inclusive de veículos e cargas.
11.04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guar-
da de bens de qualquer espécie.
12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres.
12.01 - Espetáculos teatrais.
12.02 - Exibições cinematográficas.
12.03 - Espetáculos circenses.
12.04 - Programas de auditório.
12.05 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres.
12.06 - Boates, taxi-dancing e congêneres.
12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos,
recitais, festivais e congêneres.
12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres.
12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não.
12.10 - Corridas e competições de animais.
12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual,
com ou sem a participação do espectador.
12.12 - Execução de música.
12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos,
espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, tea-
tros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.
12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não,
mediante transmissão por qualquer processo.
12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos
e congêneres.
12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows,
concertos, desfiles, óperas, competições esportivas, de destreza in-
telectual ou congêneres.
12.17 - Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de
qualquer natureza.
13 - Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e re-
prografia.
13.01 - (VETADO)
13.02 - Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, du-
blagem, mixagem e congêneres.
13.03 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação,
cópia, reprodução, trucagem e congêneres.
13.04 - Reprografia, microfilmagem e digitalização.
13.05 - Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia,
litografia, fotolitografia.
14 - Serviços relativos a bens de terceiros.
14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, con-
serto, restauração, blindagem, manutenção e conservação de máquinas,
veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer
objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).
14.02 - Assistência técnica.
14.03 - Recondicionamento de motores (exceto peças e partes em-
pregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

14.04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus.
14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura,
beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, ano-
dização, corte, recorte, polimento, plastificação e congêneres, de ob-
jetos quaisquer.
14.06 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipa-
mentos, inclusive montagem industrial, prestados ao usuário final,
exclusivamente com material por ele fornecido.
14.07 - Colocação de molduras e congêneres.
14.08 - Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres.
14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo
usuário final, exceto aviamento.
14.10 - Tinturaria e lavanderia.
14.11 - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral.
14.12 - Funilaria e lanternagem.
14.13 - Carpintaria e serralheria.
15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive
aqueles prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar
pela União ou por quem de direito.
15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão
de crédito ou débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques
pré-datados e congêneres.
15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de
investimentos e aplicação e caderneta de poupança, no País e no ex-
terior, bem como a manutenção das referidas contas ativas e inativas.
15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais
eletrônicos, de terminais de atendimento e de bens e equipamentos
em geral.
15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive
atestado de idoneidade, atestado de capacidade financeira e congê-
neres.
15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e
congêneres, inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de Che-
ques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais.
15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e
documentos em geral; abono de firmas; coleta e entrega de do-
cumentos, bens e valores; comunicação com outra agência ou com a
administração central; licenciamento eletrônico de veículos; trans-
ferência de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devo-
lução de bens em custódia.
15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em
geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-
símile, internet e telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive
vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada;
fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a con-
tas em geral, por qualquer meio ou processo.
15.08 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cance-
lamento e registro de contrato de crédito; estudo, análise e avaliação
de operações de crédito; emissão, concessão, alteração ou contratação
de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos a abertura
de crédito, para quaisquer fins.
15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, in-
clusive cessão de direitos e obrigações, substituição de garantia, al-
teração, cancelamento e registro de contrato, e demais serviços re-
lacionados ao arrendamento mercantil (leasing).
15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou paga-
mentos em geral, de títulos quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio,
de tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio
eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; fornecimento
de posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de car-
nês, fichas de compensação, impressos e documentos em geral.
15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto,
manutenção de títulos, reapresentação de títulos, e demais serviços a
eles relacionados.
15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários.
15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edi-
ção, alteração, prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de
câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; cobrança ou
depósito no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de che-
ques de viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e demais
serviços relativos a carta de crédito de importação, exportação e
garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral
relacionadas a operações de câmbio.
15.14 - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção
de cartão magnético, cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário
e congêneres.
15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços re-
lacionados a depósito, inclusive depósito identificado, a saque de
contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em ter-
minais eletrônicos e de atendimento.
15.16 - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e bai-
xa de ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer
meio ou processo; serviços relacionados à transferência de valores, da-
dos, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral.
15.17 - Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e
oposição de cheques quaisquer, avulso ou por talão.
15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vis-
toria de imóvel ou obra, análise técnica e jurídica, emissão, ree-
missão, alteração, transferência e renegociação de contrato, emissão e
reemissão do termo de quitação e demais serviços relacionados a
crédito imobiliário.
16 - Serviços de transporte de natureza municipal.
16.01 - Serviços de transporte de natureza municipal.
17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil,
comercial e congêneres.
17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida
em outros itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, com-
pilação e fornecimento de dados e informações de qualquer natureza,
inclusive cadastro e similares.

17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em
geral, resposta audível, redação, edição, interpretação, revisão, tra-
dução, apoio e infra-estrutura administrativa e congêneres.
17.03 - Planejamento, coordenação, programação ou organização téc-
nica, financeira ou administrativa.
17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra.
17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário,
inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários,
contratados pelo prestador de serviço.
17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas,
planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração
de desenhos, textos e demais materiais publicitários.
17.07 - (VETADO)
17.08 - Franquia (franchising).
17.09 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas.
17.10 - Planejamento, organização e administração de feiras, ex-
posições, congressos e congêneres.
17.11 - Organização de festas e recepções; bufê (exceto o forne-
cimento de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICMS).
17.12 - Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros.
17.13 - Leilão e congêneres.
17.14 - Advocacia.
17.15 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica.
17.16 - Auditoria.
17.17 - Análise de Organização e Métodos.
17.18 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza.
17.19 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.
17.20 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira.
17.21 - Estatística.
17.22 - Cobrança em geral.
17.23 - Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadas-
tro, seleção, gerenciamento de informações, administração de contas a
receber ou a pagar e em geral, relacionados a operações de fa-
turização (factoring).
17.24 - Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres.
18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de
seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de
seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres.
18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de
seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de
seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres.
19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de
loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios,
inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres.
19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos
de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prê-
mios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres.
20 - Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais
rodoviários, ferroviários e metroviários.
20.01 - Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, mo-
vimentação de passageiros, reboque de embarcações, rebocador es-
coteiro, atracação, desatracação, serviços de praticagem, capatazia, ar-
mazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios, movimentação
de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação ao lar-
go, serviços de armadores, estiva, conferência, logística e congêneres.
20.02 - Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimen-
tação de passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia,
movimentação de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços
acessórios, movimentação de mercadorias, logística e congêneres.
20.03 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários,
movimentação de passageiros, mercadorias, inclusive suas operações,
logística e congêneres.
21 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.
21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.
22 - Serviços de exploração de rodovia.
22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de
preço ou pedágio dos usuários, envolvendo execução de serviços de
conservação, manutenção, melhoramentos para adequação de capa-
cidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos
usuários e outros serviços definidos em contratos, atos de concessão
ou de permissão ou em normas oficiais.
23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho in-
dustrial e congêneres.
23.01 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho
industrial e congêneres.
24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sina-
lização visual, banners, adesivos e congêneres.
24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, si-
nalização visual, banners, adesivos e congêneres.
25 - Serviços funerários.
25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes;
aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de
flores, coroas e outros paramentos; desembaraço de certidão de óbito;
fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamento, embe-
lezamento, conservação ou restauração de cadáveres.
25.02 - Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos.
25.03 - Planos ou convênio funerários.
25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios.
26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências,
documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas
agências franqueadas; courrier e congêneres.
26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências,
documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas
agências franqueadas; courrier e congêneres.
27 - Serviços de assistência social.
27.01 - Serviços de assistência social.
28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.
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28.01 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.
29 - Serviços de biblioteconomia.
29.01 - Serviços de biblioteconomia.
30 - Serviços de biologia, biotecnologia e química.
30.01 - Serviços de biologia, biotecnologia e química.
31 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, me-
cânica, telecomunicações e congêneres.
31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica,
mecânica, telecomunicações e congêneres.
32 - Serviços de desenhos técnicos.
32.01 - Serviços de desenhos técnicos.
33 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e
congêneres.
33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachan-
tes e congêneres.
34 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.
34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.
35 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e
relações públicas.
35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e
relações públicas.
36 - Serviços de meteorologia.
36.01 - Serviços de meteorologia.
37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.
37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.
38 - Serviços de museologia.
38.01 - Serviços de museologia.
39 - Serviços de ourivesaria e lapidação.
39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for
fornecido pelo tomador do serviço).
40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.
40.01 - Obras de arte sob encomenda.

Atos do Congresso Nacional
.

<!ID650357-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Paulo
Paim, Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da
Presidência, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento
Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 388, DE 2003(*)

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA CATÓLICA DE
RADIODIFUSÃO BELAVISTENSE a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de São Sebastião da Bela Vista,
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no- 88, de

29 de janeiro de 2002, que autoriza a Associação Comunitária Católica
de Radiodifusão Belavistense a executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de São Sebastião da Bela Vista, Estado de Minas Gerais.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 30 de julho de 2003
Senador PAULO PAIM

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

(*) Republicado por ter sido constatada inexatidão material na matéria
publicada na edição de 31/07/2003 - Seção 1 - pág. 4.

(Of. El. no- 69/2003)

Atos do Poder Executivo
.

<!ID650410-0> MEDIDA PROVISÓRIA No- 126, DE 31 DE JULHO DE 2003

Dispõe sobre a assunção, pela União, de
responsabilidades civis perante terceiros no
caso de atentados terroristas, atos de guerra
ou eventos correlatos, contra aeronaves de
matrícula brasileira operadas por empresas
brasileiras de transporte aéreo público, ex-
cluídas as empresas de táxi aéreo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1o- Fica a União autorizada, na forma e critérios es-
tabelecidos pelo Poder Executivo, a assumir despesas de respon-
sabilidades civis perante terceiros na hipótese da ocorrência de danos
a bens e pessoas, passageiros ou não, provocados por atentados ter-
roristas, atos de guerra ou eventos correlatos, ocorridos no Brasil ou

no exterior, contra aeronaves de matrícula brasileira operadas por
empresas brasileiras de transporte aéreo público, excluídas as em-
presas de táxi aéreo.

§ 1o- O montante global das despesas de responsabilidades
civis referidas no caput fica limitado ao equivalente em reais a US$
1,000,000,000.00 (um bilhão de dólares dos Estados Unidos da Amé-
rica) para o total dos eventos contra aeronaves de matrícula brasileira
operadas por empresas brasileiras de transporte aéreo público, ex-
cluídas as empresas de táxi aéreo.

§ 2o- As despesas de responsabilidades civis perante terceiros,
na hipótese da ocorrência de danos a pessoas de que trata o caput
deste artigo, estão limitadas exclusivamente à reparação de danos
corporais, doenças, morte ou invalidez sofridos em decorrência dos
atos referidos no caput deste artigo, excetuados, dentre outros, os
danos morais, ofensa à honra, ao afeto, à liberdade, à profissão, ao
respeito aos mortos, à psique, à saúde, ao nome, ao crédito e ao bem-
estar, sem necessidade da ocorrência de prejuízo econômico.

§ 3o- Entende-se por atos de guerra qualquer guerra, invasão,
atos inimigos estrangeiros, hostilidades com ou sem guerra declarada,
guerra civil, rebelião, revolução, insurreição, lei marcial, poder militar
ou usurpado ou tentativas para usurpação do poder.

§ 4o- Entende-se por ato terrorista qualquer ato de uma ou
mais pessoas, sendo ou não agentes de um poder soberano, com fins
políticos ou terroristas, seja a perda ou dano dele resultante acidental
ou intencional.

§ 5o- Os eventos correlatos, a que se refere o caput deste
artigo, incluem greves, tumultos, comoções civis, distúrbios traba-
lhistas, ato malicioso, ato de sabotagem, confisco, nacionalização,
apreensão, sujeição, detenção, apropriação, seqüestro ou qualquer
apreensão ilegal ou exercício indevido de controle da aeronave ou da
tripulação em vôo por parte de qualquer pessoa ou pessoas a bordo da
aeronave sem consentimento do explorador.

Art. 2o- Caberá ao Ministro de Estado da Fazenda definir as nor-
mas para a operacionalização da assunção de que trata esta Medida Pro-
visória, segundo disposições a serem estabelecidas pelo Poder Executivo.

Art. 3o- Caberá ao Ministro de Estado da Defesa, ouvidos os
órgãos competentes, atestar que a despesa a que se refere o art. 1o-

desta Medida Provisória ocorreu em virtude de atentados terroristas,
atos de guerra ou eventos correlatos.

Art. 4o- Fica o Poder Executivo autorizado a fixar critérios de sus-
pensão e cancelamento da assunção a que se refere esta Medida Provisória.

Art. 5o- Fica a União autorizada a emitir títulos de respon-
sabilidade do Tesouro Nacional, cujas características serão definidas
pelo Ministro de Estado da Fazenda, para atender eventuais despesas
de responsabilidades civis perante terceiros na hipótese da ocorrência
de danos a bens e pessoas, passageiros ou não, provocados por aten-
tados terroristas, atos de guerra ou eventos correlatos, contra ae-
ronaves de matrícula brasileira operadas por empresas brasileiras de
transporte aéreo público, excluídas as empresas de táxi aéreo.

Art. 6o- A União ficará sub-rogada, em todos os direitos de-
correntes dos pagamentos efetuados, contra aqueles que, por ato, fato
ou omissão tenham causado os prejuízos pagos pela União ou tenham
para eles concorrido, obrigando-se a empresa aérea ou o beneficiário
a fornecer os meios necessários ao exercício dessa sub-rogação.

Art. 7o- Na hipótese de haver diferença positiva, em favor de
empresa aérea, entre o valor pago a título de cobertura de seguros até
10 de setembro de 2001 e o valor pago a mesmo título após aquela
data, deverá aquela diferença ser recolhida ao Tesouro Nacional como
condição para a efetivação da assunção de despesas a que se refere o
art. 1o- desta Medida Provisória.

Art. 8o- O art. 2o- da Lei no- 9.825, de 23 de agosto de 1999,
passa a ter a seguinte redação:

“Art. 2o- A receita a que se refere o art. 1o- desta Lei
destinar-se-á à amortização da dívida pública mobiliária federal.

Parágrafo único. A receita a que se refere o caput
deste artigo poderá ser destinada para atender eventuais des-
pesas de responsabilidades civis perante terceiros na hipótese
da ocorrência de danos a bens e pessoas, passageiros ou não,
provocados por atentados terroristas, atos de guerra ou even-
tos correlatos, contra aeronaves de matrícula brasileira ope-
radas por empresas brasileiras de transporte aéreo público,
excluídas as empresas de táxi aéreo.” (NR)

Art. 9o- Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 10. Fica revogada a Lei no- 10.605, de 18 de dezembro de 2002.

Brasília, 31 de julho de 2003; 182o- da Independência e 115o-

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho
Francisco Roberto de Albuquerque

<!ID650399-0>

DECRETO No- 4.797, DE 31 DE JULHO DE 2003

Dispõe sobre a Ordem Nacional do Mérito
Educativo e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o- A Ordem Nacional do Mérito Educativo, criada pelo
Decreto no- 38.162, de 28 de outubro de 1955, destina-se a agraciar
personalidades nacionais e estrangeiras que tenham se distinguido por
excepcionais serviços prestados à Educação.

Art. 2o- A Ordem compreenderá um quadro efetivo e outro
especial, cada um com cinco graus.

§ 1o- São os seguintes os graus e números das vagas respectivas:

a) Grão-Cruz - 80;
b) Grande Oficial - 160;
c) Comendador - 200;
d) Oficial - 240;
e) Cavaleiro - 800.

§ 2o- O quadro efetivo destina-se aos agraciados nacionais e o
especial, às personalidades estrangeiras, este sem limite de vagas.

§ 3o- As insígnias da Ordem, sob a forma de palmas, terão as
suas características descritas em regulamento.

Art. 3o- O Presidente da República será o Grão-Mestre da
Ordem e o Ministro de Estado da Educação, o Chanceler.

Art. 4o- As nomeações e promoções serão feitas por decreto
do Presidente da República, mediante proposta do Ministro de Estado
da Educação, após parecer favorável do Conselho da Ordem.

Parágrafo único. O número de distinções conferidas não poderá
exceder, anualmente, a um décimo do efetivo de cada um dos graus.

Art. 5o- O Conselho da Ordem será composto pelo Ministro
de Estado da Educação, que o presidirá, pelo Chefe de Gabinete do
Ministro, pelo Secretário-Executivo e pelos demais Secretários do
Ministério da Educação, além dos Presidentes:

I - do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais
Anísio Teixeira - INEP;

II - do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE;

III - da Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pes-
soal de Nível Superior - CAPES; e

IV - do Conselho Nacional de Educação - CNE.

Art. 6o- As funções de membro do Conselho da Ordem não
serão remuneradas e o seu exercício, considerado relevante serviço
prestado à Nação.

Art. 7o- Os integrantes do Conselho serão, automaticamente,
membros da Ordem, cabendo-lhes os seguintes graus:

I - Ministro de Estado da Educação: Grã-Cruz; e

II - demais membros: Grande Oficial.

Parágrafo único. O Ministro de Estado das Relações Ex-
teriores, ao tomar posse no cargo, será automaticamente admitido na
Ordem, no grau de Grã-Cruz.

Art. 8o- A Ordem terá uma Secretaria-Executiva, a ser exer-
cida pelo Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Educação.

Art. 9o- As despesas com a execução deste Decreto correrão à
conta de recursos orçamentários do Ministério da Educação.

Art. 10. O Ministro de Estado da Educação baixará, no prazo
de trinta dias, portaria regulamentando este Decreto.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se os Decretos no s- 737, de 28 de janeiro de
1993, e 3.651, de 7 de novembro de 2000.

Brasília, 31 de julho de 2003; 182o- da Independência e 115o-

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Cristovam Ricardo Cavalcanti Buarque

<!ID650400-0>

DECRETO No- 4.798, DE 31 DE JULHO DE 2003

Declara perempta a concessão outorgada à
Rádio Santana Ltda., concessionária do ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média,
na cidade de Santana, Estado da Bahia.
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